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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

LEI Nº 1.343/2023 
 
Súmula: Altera e Acrescenta Dispositivos e Tabela da 
Lei Municipal nº 872/2009. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica alterado o Parágrafo Único do artigo 49 da Lei Municipal nº 872/2009, o qual passará a ter 
a seguinte redação, acrescidos os respectivos incisos: 
 
“Parágrafo único. Pelo exercício em funções de direção, chefia e assessoramento, de Natureza especial, 
nomeação como Controlador Interno, Pregoeiro, Responsável Gestor do Portal da Transparência ou 
Agente de Contratação, conceder-se-á ao servidor, gratificação na seguinte ordem: 
I – Agente de Contratação: 10% (dez por cento); 
II – Pregoeiro: 10% (dez por cento); 
III – Gestor do Portal da Transparência: 30% (trinta por cento) 
IV – Controlador Interno 20% (vinte por cento) 
 
Art. 2º Fica Alterado o Anexo II, especificamente a Tabela de Vencimentos do Cargo de Procurador 
Legislativo, conforme anexo que integrante da presente Lei. 
 
Art. 3º O enquadramento e reenquadramento das alterações promovidas por esta Lei serão efetivados 
através de Portaria. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
                          Gabinete do Prefeito Municipal de Pranchita, em 14 de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 

ELOIR NELSON LANGE 
Prefeito  
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ANEXO II – PLANO DE CARREIRA DO QUADRO EFETIVO (Tabela de Progressão) 
 
 
15,00% Entre Níveis B e C, 10 % Entre Níveis C e D e 3% entre Classes. 

Procurador 
Legislativo 

I            I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI XVII 

Nível B 
6.500,00 6.695,85 6.895,00 7.102,72 7.315,80 7.535,28 7.761,33 7.994,18 8.234,00 8.481,02 8.735,45 8.997,52 9.267,44 9.545,46 9.831,83 10.126,78 10.430,59 

Nível C 
7.475,00 7.699,25 7.930,228 8.168,13 8.413,17 8.665,57 8.925,54 9.193,30 9.469,10 9.753,171 10.045,77 10.347,14 10.657,56 10.977,28 11.306,60 11.645,80 11.995,18 

Nível D 
8.222,50 8.469,17 8.723,25 8.984,94 9.254,49 9.532,13 9.818,09 10.112,63 10.416,01 10.728,49 11.050,35 11.381,86 11.723,31 12.075,01 12.437,26 12.810,38 13.1994,69 
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